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ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 253117-021" Alteração

Juliano Marcos nte dê Souzâ
nte

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊxcll: Rua Rio Umeri, no 344, LagoaAzul, Manaus-AM

CNP.I/CPF: 08.998.0í6/0001-47 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99128-0863 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocEssoNs:3216.2017

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de esgoto doméstico sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Arnazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e o transporte rodoviário de esgoto doméstico/
sanitário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADnoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE onsu LlcÉnçl: 632 Dias.

A te n cào:
. Esta licença é composta de 14 restrições e/ou cotrdições constatrtes no verso, cüjo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licerça nâo comproya nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localização da atividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 18 de Julho de 2022
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Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê '10 de Novembro
Forc: (92) 2'123{721 I 212}6731 I 2123Â778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÂZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

I:,{TERESsADo: E de Oliveira & Cia Ltda - Me.



RXSTRIÇÓES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 253/I7-02 I" AITETâçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.-1.785 de 24 de j ulho de 201 2i
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 3216.2017 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada novâ Licença, com ônus para o inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma!
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar relatório conclusivo do evento a

este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
8. É terminantemente proibido o descarte dos residuos de esgoto doméstico/ sanitário, em local

não autorizado por órgão competente.
9. A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantâsia e o

serviço que se destina "Limpa Fossa".
10. Apresentar no prazo de ó0 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal

CTF. emitido pelo IBAMA.
11. Esta Licença autoriza o transpoÍe rodoviário de esgoto doméstico/sanitário exclusivo através

dos veículos identificados com as placas: CXA-0C03 e NO\ry-1017.
12. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR sob controle e fiscalização do

IBAMA.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de lnspeção Veicular - CIV
c) CeÍificado de lnspeção para o Transporte de Produtos/Perigosos - CIPP

d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manulenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica, devidâmente regularizada por órgào
competente para esta atividade.

e) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: Data da execução do sewiço.
origem e destinador final acompanhado do Certificado.

14. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que â mesma se refere.


